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medições, conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra a apresentação da 

Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da Secretaria de Educação, 

formalmente designada, do respectivo Boletim de Medição referente ao mês de competência e 
da apresentação pela contratada do livro Diário de Obras assinado pelo fiscal do contrato e 
pelo preposto da contratada, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

6.1.1. A Secretaria de Educação somente pagará a CONTRATADA pelos serviços 
efetivamente executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso 
aplicável, a incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e 

atualização financeira. 

6.1.2. Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e 

utilizados, mediante atesto pelo fiscal do contrato. 

6.1.3. Nos preços apresentados pela empresa deverão estar incluídos todos os custos 
diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas 

no Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída 

pelos trabalhos contratados e executados. 

CLÁUSULA SETIMA - PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e recebimento 

definitivo do objeto constam no Projeto Básico de Engenharia. 

7.1.1. DO RECEBIMENTO DA OBRA 

7.1.1.1.Recebimento Provisório: quando a obra ficar inteiramente concluída e de 
pleno acordo com os elementos técnicos e demais detalhes, bem como satisfeitas 
todas as exigências e repartições competentes e companhias concessionárias, será 
lavrado em até 30 (trinta) dias o “Termo de Recebimento Provisório”, passado em 

02 (duas) vias de igual teor, todas elas assinadas pela Comissão de Recebimento 
do CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 

7.1.1.2.Recebimento Definitivo: o “Termo de Recebimento Definitivo” da obra 
será lavrado até 30 (trinta) dias após o “Recebimento Provisório”, desde que 

atendidas todas as reclamações do CONTRATANTE referentes aos defeitos ou 

imperfeições verificadas em quaisquer elementos constitutivos da obra executada. 

Este “Termo de Recebimento Definitivo”, passado em 02 (duas) vias de igual teor, 
todas clas assinadas pela Comissão de Recebimento do CONTRATANTE e pela 
CONTRATADA, deverá conter formal declaração de que o prazo mencionado no 
art. 618 do Código Civil será contado, para todos os efeitos de direito, a partir da 

data desse mesmo instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA - GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A gestão do contrato será realizada por , conforme Portaria nº 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1- A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a). 
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9.2- A fiscalização dos serviços será feita por servidor formalmente designado, a quem 
compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o contrato e 

os documentos que o integram e competências definidas no Manual de Contrato. 

9.3-  Fica assegurado aos técnicos da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE o 
direito de a seu exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, 
diretamente ou por meio de terceiros, da execução dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer 

esclarecimentos julgados necessários à execução dos serviços. 

9.4-  Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE e CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do 

Plano de Trabalho e dar-se-á o “start up " da execução dos serviços. 

9.5- — Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como 
representante da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE, de forma a garantir o 
cumprimento do que foi pactuado, observando para que não haja subcontratação de serviços 

referentes às parcelas de maior relevância e consideradas principais do objeto. 

9.6- — Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 
CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem compete 

9.7- — Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos 
humanos previstos para a execução dos serviços. 

9,8- — Acompanhar a elaboração do “as builf” (como construído) ao longo da execução dos 

serviços, quando couber. 

9.9-  Tratar diretamente com a equipe de apoio a fiscalização contratada pela SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE, quando houver, exigindo atuação em conformidade com o 

instrumento do contrato, cobrando a presenga de técnicos no local da prestação dos servigos, 
emissdo de relatérios, boletins ou outros documentos que se fagam necessarios ao fiel 

cumprimento do objeto. 

9.10-  Solicitar da CONTRATADA a relagdo de empregados contratados e terceirizados, com 

as seguintes informagdes: nome completo, cargo ou função, valor do salario, número do RG e 

do CPF. 

9.11- Informar ao titular da unidade orgénica demandante ¢ ao gestor de contrato sobre o 
andamento dos servigos, por meio do Relatorio de Acompanhamento Fisico — RAF. 

9.12- Efetuar os registros e ocorréncias diariamente no Diario da Obra. 

9.13- Determinar a reparagdo, correção, remogdo, reconstrugdo ou substitui¢do, as expensas 
da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados vicios, 
defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

9.14-  Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma fisico-financeiro 

pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade 
orgénica demandante, eventuais pedidos de modificagdes, substituigdes de materiais e 
equipamentos, solicitados pela CONTRATADA. 

9.15- Estabelecer prazo para correção de eventuais pendéncias na execução do contrato e 

informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, ocorréncias 
que possam gerar dificuldades a conclusão dos servicos ou em relagdo a terceiros, 

cientificando-a da possibilidade de não conclusdo do objeto na data aprazada, com as devidas 

justificativas. 
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9.16- Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacgrªo com o 

instrumento contratual. s 

9.17- Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorréncias encontradas em 
desconformidade com as cldusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento 

da notificagdo. 

9.18- Manter em arquivo organizado memoria de calculo dos quantitativos de servigos 

executados e os consequentes boletins de medição. 

9.19- Atestar as notas fiscais ¢ encaminha-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao 

titular da unidade organica demandante. para providéncias quanto ao pagamento. 

9.20- Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, 
ou ao titular da unidade organica demandante, para providéncias, os pedidos de 

reajuste/repactuagdo e reequilibrio econdmico financeiro. 

9.21- Manter controle sobre o prazo de vigéncia do instrumento contratual sob sua 
responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 

unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de prorrogagdo do prazo de vigéncia 

contratual. 

9.22- Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de 
interrupgdes na execução do objeto, de servigos extraordinarios, de modificagdes no projeto ou 
alteragdes relativas a qualidade, a seguranga e outras, de modo a subsidiar a decisdo final pela 

autoridade competente. 

9.23- Informar a unidade de finangas, mediante Termo de Encerramento Fisico — TEF, 

quanto ao término da execução dos servigos, para providéncias no sentido de liberação da 

garantia contratual em favor da CONTRATADA. 

9.24- Receber as etapas dos servigos ou fornecimentos mediante medigdes precisas e de 
acordo com as regras contratuais. 

9.25- Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade organica 

demandante as ocorréncias relacionadas a execugdo do contrato que ultrapassarem a sua 
competéncia de atuagdo, objetivando a regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.26- Receber provisoriamente, as aquisi¢des e servigos sob sua responsabilidade, mediante 

recibo ou Termo Circunstanciado, quando ndo for designada comissdo de recebimento ou 
outro empregado. 

9.27- Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execugdo de planos ou programas 

ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença 

ambiental, também quando houver, tomando providéncias para minimizar impactos de 

acidentes ambientais. 

9.28- Realizar vistorias no local de execugdo dos servigos e verificar sua conformidade com 

as normas aplicaveis e com as orientagdes técnicas, indicações de seguranga e uso de 

Equipamentos de Prote¢do Individual — EPIs. 

9.29-  Acompanhar a execução dos servigos, verificando a correta utilizagdo quantitativa e 
qualitativa dos materiais ¢ equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela 
manutengdo da qualidade adequada. 

9.30- Cabe a Fiscalizagio verificar a ocorréncia de fatos para os quais haja sido estipulada 
qualquer penalidade contratual. A Fiscalizagdo informard ao setor competente quanto ao fato, 
instruindo o seu relatério com os documentos necessarios, e em caso de multa, a indicagdo do 
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seu valor. f 

9.31- A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA 

da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 

932- A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do 

CONTRATO, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada 
mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1- Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO. 

10.2- Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 

10.3- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO. 

10.4- Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

10.5- Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e 
estipular prazo para sua retificação. 

10.6- Emitir parecer para liberação das faturas, receber as obras e servigos contratados. 

10.7- Efetuar o pagamento no prazo previsto no CONTRATO. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

11.1. A CONTRATADA devera apresentar à SECRETARIA DE EDUCACAO DE ICO/CE 

antes do inicio dos trabalhos, os seguintes documentos: 

11.1.1. Identificagdo da área para construgdo de canteiro de obra e “layout” das instalagdes e 
edificagdes previstas, bem como érea para implantagdo do laboratério de ensaios de campo, 

quando for o caso. 

11.1.2- Plano de trabalho detalhado para os servigos propostos e respectivas metodologias de 
execugdo, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou graficos elucidativos das 
fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final para execução dos serviços. Na 
formulagdo do plano de trabalho proposto a CONTRATADA devera considerar, 
necessariamente, as diretrizes, recomendagdes e exigéncias previstas no Plano de Controle 
Ambiental e outros Planos Ambientais decorrentes e o esquema organizacional da 

CONTRATADA para execugdo dos servigos. 

11.1.3-Com base no pleno conhecimento das condigdes locais a CONTRATADA deverd 
apresentar declaragdo de procedéncia dos materiais a serem utilizados, tais como: areia, brita, 

pedra, indicando sua localização e distancia de transporte posto obra, inclusive quanto ao 
fornecimento de água para manutenção do canteiro. É obrigatoria a comprovagio da 

regularidade ambiental para exploragdo dos materiais nas dreas apresentadas, conforme 

legislagdo vigente. 
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11.1.4-Auxiliar na regularização ambiental das localidades onde serão realizados os Serviços, 

elaborando documentos necessários e protocolando nos órgãos competentes com anuência da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE. 
11.1.5-Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar, 

demonstrando todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado. 

11.1.6-Cronograma fisico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na 
alínea acima, em até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço, sob pena de sanções 

administrativas. 

11.1.7-As Anotações de Responsabilidade Técnica — ARTs referentes ao objeto do contrato e 
especialidades pertinentes, tanto do projeto executivo quanto da execução da obra, nos termos 
da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto 
desta licitação, conforme Resolução nº 1.137 de 31/3/2023. 

11.2- Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter 
situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público Federal — 
CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 

11.3-Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsáv el Técnico e/ou 

Coordenador dos trabalhos, na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE. 

11.4-Acatar as orientações da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE, notadamente 

quanto ao cumprimento das Normas Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho 

11.5- Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 
insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 

11.6- Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e 

instrumentos adequados para a boa execução dos serviços. 

11.7- Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência prévia 
da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de engenharia dentro do 
prazo contratual. 

11.8- Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação 
empregatícia com a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE, bem como todo o material 
necessário à execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9- Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os materiais e 

equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive o registro do serviço 

contratado junto ao CREA ou CAU do local de execução dos serviços de engenharia. 

11.10- A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e a 

todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

11.11- Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 
quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, sendo que 

a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente ou superior e 
mediante prévia autorização da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE. 

11.12- A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou 
entidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE e dos órgãos de controle interno e 
externo. 

11.13- Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão 
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executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou dls&nsa de 
registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução Confeanº 1.121 de 

13/12/2019. 

11.14- A CONTRATADA seré responsével por quaisquer acidentes de trabalho referentes a 
seu pessoal que venham a ocorrer por conta do servio contratado e/ou por ela causado a 

terceiros. 

11.15- Desfazer e corrigir os servigos rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo estabelecido 
pela mesma, arcando com todas as despesas necessarias. 

11.16- Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licengas e franquias, 

pagar encargos sociais ¢ impostos municipais, estaduais e federais que incidirem sobre a 
execugdo dos servigos. 

11.17- Assumir toda a responsabilidade pela execução dos servigos contratados perante a 
SECRETARIA DE EDUCACAO DE ICO/CE e terceiros, na forma da legislagdo em vigor, 

bem como por danos resultantes do mau procedimento. dolo ou culpa de empregados ou 
prepostos seus, e ainda, pelo fiel cumprimento das leis ¢ normas vigentes, mantendo a 

SECRETARIA DE EDUCACAO DE ICO/CE isenta de quaisquer penalidades e 
responsabilidades de qualquer natureza pela infringéncia da legislagio em vigor, por parte da 

CONTRATADA. 

11.18- A CONTRATADA sera responsavel, perante a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE 

ICO/CE, pela qualidade do total dos servigos, bem como pela qualidade dos 
relatérios/documentos gerados, no que diz respeito a observancia de normas técnicas e codigos 

profissionais. 

11.19- A CONTRATADA deverá tomar todas as providéncias para proteger o meio ambiente, 
nos ambitos interno e externo ao local de execugdo dos servigos, obedecendo as instrugoes 

advindas da Fiscalizagdo, além de evitar danos e aborrecimentos as pessoas e/ou propriedades 

privadas ou publicas. 

11.20- A CONTRATADA devera investir em medidas de promoção da ética e de prevengio 
da corrupgdo que contribuam para um ambiente mais integro, ético e transparente no setor 

privado e em suas relagdes como o setor publico, comprometendo-se a atuar contrariamente a 
quaisquer manifestagdes de corrupgio, atuando junto a seus fornecedores e parceiros privados 
a também conhecer ¢ cumprir as previsoes da Lei nº 12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, 
abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a lesar a Administragao Publica, denunciando a 

pratica de irregularidades que tiver conhecimento por meios dos canais de dentncias 

disponiveis. 

11.21- A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos servigos 

de engenharia, objeto da presente licitagdo, atender ainda as scguintes normas 

complementares: 

11.21-1.  Codigos, leis, decretos, portarias e normas federais. estaduais e municipais, 
inclusive normas de concessiondrias de servigos publicos, e as normas técnicas da 

SECRETARIA DE EDUCACAO DE ICO/CE. 

11.21-2.  Normas técnicas da ABNT, do INMETRO e do DNIT, principalmente no que diz 
respeito aos requisitos minimos de qualidade, utilidade, resisténcia e seguranga. 

11.21-3.  Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licengas, quando couber. 

11.22- Manter em local visivel no canteiro de obras copia da Anuéncia Ambiental, se houver, 
caso contrario, copia da legislagdo de dispensa do referido documento. 

Rua Desembargador José Bastos, nº 200, Centro, Icó, Ceara, CEP 63.430-000 

CNPJ n.° 07.669.682/0002-50 — Telefone: (88) 3561-1508



PREFLITURA 47 

Cidade Feliz 7D 
Sevretaria da Fducação 

11.23- Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das.Licengas do 
Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, quando 

couber. 

11.23-1. Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e as 
areas devidamente recuperadas, conforme as recomendacdes bdsicas para a proteção 

ambiental. 

11.23-2.  Realizar e executar o Plano de Recuperagio Ambicntal de Areas Degradadas 
(PRAD) das areas onde forem realizadas intervengdes em fungdo dos servigos, quando couber. 

11.23-3.  Os servigos/fornecimentos contratados deverão ser executados em total 
conformidade com a legislagdo ambiental vigente em todas as esferas ¢ com o cumprimento 
dos atos administrativos ambientais inerentes ao empreendimento em questio, mediante 
observéncia dos termos e registros sistematicos, como forma de comprovar a execução. 

11.23-4. — A contratada deverá emitir um relatério mensal especifico acerca da regularidade 
ambiental do empreendimento, demonstrando a fiel observincia das licengas e atos 
administrativos ambientais correlatos, bem como de toda a legislação ambiental vigente. 

11.24- Manter no local dos servi¢os durante todo o periodo de execugdo em regime 

permanente no minimo 1 (um) técnico de seguranga do trabalho, portador de comprovagdo de 

registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e Emprego e caso necessirio 
disponibilizar outros profissionais, conforme disposto na NR4. 

11.25- Todas as despesas para a realizagdo dos servigos de controle tecnologico e medigdes, 

tais como os equipamentos de topografia, dos laboratorios de controle tecnologico de 
geotéenica e concreto, inclusive manutengdo e pessoal de apoio e execugdo, deverdo estar 
contempladas na proposta no prego estabelecido para a instalagdo ¢ manutengao do canteiro de 

obras, sendo que ao final dos servigos todos os equipamentos serdo devolvidos a 

CONTRATADA. 

11.26- Submeter a aprovagdo da fiscalizagdo os prototipos ou amostras dos materiais e 
equipamentos a serem aplicados nos servigos de engenharia objeto do contrato, inclusive os 
tragos dos concretos a serem utilizados. 

11.27- Salvo disposi¢des em contrario que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, 
exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto correrdo 
por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos servigos, deverdo ser realizados 
em laboratorios aprovados pela fiscalizagio. 

11.28- Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados as estruturas. construgdes, 
instalagdes elétricas, cercas, equipamentos, ctc., existentes no local ou decorrentes da 
execugdo do objeto desta licitagdo, bem como pelos danos que vier causar a SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO DE ICO/CE e a terceiros. 

11.29- Exercer a vigilancia e prote¢do de todos os materiais e equipamentos no local dos 
servigos, inclusive dos barracdes e instalagdes. 

11.30- Todos os acessos necessarios para permitir a chegada dos equipamentos e materiais no 
local de execugdo dos servicos deverdo ser previstos, avaliando-se todas as suas dificuldades, 
pois os custos decorrentes de qualquer servigo para melhoria destes acessos correrdo por conta 

da CONTRATADA. 

11.31- No momento da desmobilizagdo, para a liberagdo da última parcela, faz-se necessario a 
apresentação da certiddo de quitação de débitos, referente as despesas com agua, energia, 
telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados. 
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11.32- A CONTRATADA deverá apresentar em até 5 (cinco) dias após a emissão UZ Ordem 
de Serviço um Preposto, aceito pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE, no local 
do serviço, para representá-la na execução do objeto contratado, sob pena de sanções 

administrativas. 

11.33- A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e 
equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser devidamente 
anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle da SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE. 

11.34- O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo dos serviços 
de engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e dos fornecimentos 
de responsabilidade da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE, e atualizado/revisado 

periodicamente conforme solicitação da fiscalização. 

11.35- Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local 

dos serviços 1 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia conforme Lei nº 

5.194/1966 e Resolução Confea nº 407 de 9/8/1996. 

11.35-1. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ICÓ/CE e em local por ela indicado, cujo modelo 
encontra-se na publicação Instruções para a Preparação de Placas de Obras Públicas, anexas 
aos TR, independente das exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe. 

11.36- Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se 

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

11.37- Manter no local dos serviços de engenharia um Diário de Obras, no qual serão feitas 
anotações diárias contendo no mínimo as seguintes informações: 

a) Quantitativo de mão de obra e equipamentos discriminados por tipo e especialidade e 

materiais utilizados; 

b) Registros da visita da fiscalização à obra e eventuais determinações realizadas pelos 

fiscais da Companhia durante as fiscalizações; 

c) Dias de chuva ou outras ocorréncias que impactam no andamento das obras; 

d) Indicagdes dos servigos em execução no dia, inclusive, com indicação do local (estaca, 

segmento ou coordenadas); 

e) Reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que 

requeiram solução por uma das partes. 

11.37-1. — Este diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em 
todas as vias, ficará em poder da SECRETARIA DE EDUCAGCAO DE ICO/CE após a 

conclusão dos serviços de engenharia. 

11.38- Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a 
salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

11.39- Responder financeiramente, sem prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas 
por quaisquer danos causados à União, Estado, município ou terceiros, em razão da execução 

dos serviços de engenharia. 

11.40- Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 
exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e fazendo 

uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em 

observância à legislação pertinente. 
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11.41- Manter no local dos servigos de engenharia uma pasta com todos os docifmentos 

previstos e necessarios para execugdo do objeto (ARTs, anuéncias ambientais, projeto 

executivo, alvards, etc). 

11.42- A contratada será responsavel, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuizos 

provenientes de vicios e/ou defeitos decorrentes do servigo contratado. 

11.42-1. — Correrão por conta da c:mtmtada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou 

pela SECRETARIA DE EDUCACAO DE ICO/CE, para reparagdo desses danos ou prejuizos. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 

12.1-  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1-deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratagao/Comissao durante o certame; 

12.1.2-Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2-1.  ndo enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2-2.  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel: 

12.1.2-3.  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

12.1.2-4.  deixar de apresentar amostra; ou 

12.1.2-5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 

12.1.3- Não celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagdo exigida para a 

contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3-1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo: 

12.1.4- Apresentar declaragdo ou documentagio falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragdo falsa durante a licitação 

12.1.5- Fraudar a licitagdo 

12.1.6- Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6-1.  induzir deliberadamente a erro no julgamento: 

12.1.6-2.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7- Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagao 

12.1.8- Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.] a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou ad_]udl(. tirios as seguintes sangdes, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1- Adverténcia; 

12.2.2-Multa; 

12.2.3-Impedimento de licitar e contratar; ¢ 
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12.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os máivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade 

12.3. Naaplicagdo das sangdes serdo considerados: 

12.3.1- A natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2- As peculiaridades do caso concreto: 

12.3.3- As circunstincias agravantes ou atenuantes: 

12.3.4-Os danos que dela provierem para a Administragio Publica; 

12.3.5- A implantagdo ou o aperfei¢oamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo maximo de 05(cinco) diasuteis, a contar da comunicagdo 

oficial. 

12.4.1-Para as infragdes previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa sera de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

12.4.2-Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa sera 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragdo de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagdo. 

12.7. A sangdo de impedimento de licitar e contratar serdo aplicados ao responsavel em 

decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos itens 12.1.1.. 12.1.2 e 12.1.3, 
quando ndo se justificar a imposi¢do de penalidade mais grave, e impedira o responsavel de 
licitar e contratar no âmbito da Administragiio Publica direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos. 

12.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaragio de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas nos itens12. 1.4, 12.1.5, 12.1.6, 

12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infragdes administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 ¢ 
12.1.3que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sam,do de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art —$5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

) 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, descrita no item 13.1.3, 
caracterizara o descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitard as penalidades e a 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, 

nos termos do art. 45, $4º da IN SEGES/ME n.º 73. de 2022, 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionada as san¢des de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragao de 
processo de responsabilizagdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos e intimard o licitante ou o 
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adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1 Este contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 e na forma 

previstanoart. 138 da Lei nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventual penalidade aplicável, 

assegurado o contraditório e ampla defesa. 

14.1.1. Os casos de extinção do contrato serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito aocontraditório e a prévia e ampla 

defesa. 

14.2.O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, os acréscimos ou 

supressdes que se fizerem necessario, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo, 

submetido a prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipotese em que a formalizagdo do 

aditivo deverá ocorrer no prazo méaximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que ndo caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebragdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de 

2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - SUBCONTRATACAO 

16.1. Sera permitida a SUBCONTRATACAO dos servigos deste Contrato. No entanto, não 

poderão ser objeto de subcontratagdo as parcelas de maior relevincia e consideradas principais 

do objeto, mas tio-somente aquelas que possam ser entendidas como atividades auxiliares 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - VIGENCIA E PRORROGACAO 

17.1. O prazo de vigéncia da contratagdo ¢ de 03 (trés) meses, contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O prazo de vigéncia poderá ser prorrogado, na forma do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 

2021 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS 

18.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposi¢des contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposicdes contidas na Lei n° 8.078. de 1990 - Cédigo de Defesa do Consumidor — ¢ normas 

e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DOTACAO ORCAMENTARIA 

19.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo a conta de recursos especificos 

consignados no Orgamento deste exercicio, na dotagdo abaixo discriminada: 

Dotagio Orgamentdria nº 13.13.03.12.368.0038.1.017 - Construção Reforma, 

Ampliagdo de Quadras esportivas/Escolares: 

Elemento de Despesas nº 4.4.90.51.00 — Obras e Instalagdes 

19.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes 

da Lei Orgamentiria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

ra indicada apos aprovagdo 

apostilamento. 
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CLAUSULA VIGESIMA - PUBLICACAO 

20.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - FORO 

21.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Icó/CE para dirimir qualquer litigio decorrente do deste 

contrato que ndo possa ser resolvido por meio amigavel, com expressa renuncia a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, conforme art. 92. §1°, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem assim acordes em todas as condigdes ¢ clausulas estabelecidas neste contrato, 

firmam as partes este Termo. 

[c6/CE — de _ de 202 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

01. 
Nome: 
CPF/MF: 

02. 
Nome: 
CPF/MF 
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ANEXO Il -MODELOS DE DECLARAÇÕES 

DECLARAGAO DO CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° 
DA CONSTITUICAO FEDERAL 

Razio Social e ou Nome) . CNPJ e ou CPF W 

— sediada (endereço u)mpluo) 
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de lmtaçao na 
modalidade de Concorrência Eletrônica (Nº DAConcorrência Eletrônica), sob as penas da 
lei, que não realiza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988. 

Por ser verdade, firmo(amos) a presente. 

, em de de 

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 

DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS 

TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(Razdo Social e ou Nome) . CNPJ e ou CPF n° 

sediada (enderego completo) —— 
Dedaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitagdo na 

modalidade de Concorréncia Eletronica (N° DAConcorréncia Eletronica), sob as penas da 

lei, que a proposta econdmica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constitui¢do Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

, em de de 

(Nome e Número Carteira de Identidade do Declarante) 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
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PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDENCIA SOCTAL 

(Razdo Social e ou Nome) —s CNPI e ou CPF W 

— . sediada (endcraw wmplem) 
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participagio de licitagdo na 
modalidade de Concorréncia Eletronica (N° DAConcorréncia Eletrénica). sob as penas da 

lei, que cumprimos as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

, em de de 

(Nom-ê e Número Carteira de Identidade do Dccl—araínãf 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE VISTORIA 

(nome da empresa), CNPJ n.º 
- (endereço completo), por seu rcpresx,mdntç legal, o(a . 

-, portador da Carteira de Identidade n.º --------emmemmmoemmmmee e do 

CPF n.° , DECLARA, que optou pela não realização de vistoria, na qual trata a 

Concorrência Eletrônica (Nº DAConcorrência Eletrônica), cujo objeto é a Contratação de 

empresa para execução da construção, recuperação e manutenção da estrada vicinal Riacho 

das Varas, no município de Icó/CE. 

Dito isto, assumimos inteiramente a responsabilidade ou consequências por essa omissão, 
mantendo as garantias que vincularem à sua proposta ao presente processo licitatório. 

em de — de 

ÍNOn1e e Número Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS.: as declarações deverão ser emitidas em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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